
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  nº  0036392-73.2011.815.2001  — 1ª  Vara  da
Fazenda Pública da Capital
Relator : João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides)
01 Apelante : Marcelo Gervásio Moura da Silva
Advogado : José Elder Valença Sena (OAB/PB nº 159.952-A)
02 Apelante : PBPREV – Paraíba Previdência
Advogados : Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB nº 17.281), Emanuella Maria
de Almeida Medeiros (OAB/PB nº 18.808), Eris Rodrigues Araújo da Silva (OAB/PB nº
20.099),  Euclides  Dias  de  Sá  Filho  (OAB/PB  nº  6.126),  Camila  Ribeiro  Dantas
(OAB/PB nº  12.838),  Frederico Augusto  Cavalcanti  Bernardo (OAB/PB nº  17.879),
Thiago Caminha Pessoa da Costa (OAB/PB nº 12.946), Milena Medeiros de Alencar
(OAB/PB nº 15.676),  Vânia de Farias Castro (OAB/PB nº  5.653),  Juliene Jerônimo
Vieira Torres (OAB/PB nº 18.204), Rayssa Kallyne Cruz de Luna (OAB/PB nº 21.286),
Julienne  Lima Pontes  (OAB/PB nº  22.364),  Jonathas  da Silva  Simões (OAB/PB nº
16.797) e Indira Silva Wanderley (OAB/PB nº 15.901) 
01 Apelado : Os mesmos
02 Apelado :  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador,  Delosmar
Domingos de Mendonça Junior
Remetente : Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  —
SENTENÇA  ILÍQUIDA  —  CONHECIMENTO  DA
REMESSA — AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO —
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  —  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDOS — GRATIFICAÇÕES
DO  ART.  57  DA LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  –
NATUREZA  PROPTER  LABOREM  — RESTITUIÇÃO
DOS  VALORES  — PRECEDENTES  DO  TJPB  —
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  OFICIAL  E
SEGUNDA APELAÇÃO E PROVIMENTO PARCIAL DO
PRIMEIRO APELO.

—  “Os  valores  percebidos  sob  a  rubrica  do  art.  57  da  Lei
Complementar  n.  58/2003  não  possuem  habitualidade  e  caráter
remuneratório,  porquanto  decorrem  de  atividades  e  circunstâncias
especiais e temporárias. Possuem, pois, caráter  propter laborem, não
devendo incidir no cálculo das contribuições previdenciárias devidas.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00134715220138152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DA
DESEMBARGADORA  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE
ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 28-03-2017)



— “A gratificação de risco de vida paga aos agentes penitenciários em
efetivo exercício em estabelecimentos destinados a custódia de presos
ou  de  internação  apresenta,  em  exame  primário,  natureza  propter
laborem, já que é paga apenas àqueles que se encontrarem na referida
situação funcional,  nos termos do art.  5º e  parágrafo único,  da Lei
estadual nº 8.561/2008.” (TJPB; Rec. 200.2012.065427-8/002; Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB
27/05/2014; Pág. 13)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
antes identificados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade, em  negar provimento  à  remessa
oficial,  bem  como  ao  segundo  recurso  apelatório  e  dar  provimento  parcial  à
primeira apelação.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações Cíveis interpostas nos
autos da ação de repetição de indébito c/c obrigação de não fazer ajuizada por Marcelo
Gervásio Moura da Silva em face da PBPREV – Paraíba Previdência e do Estado
da Paraíba,  contra  a  sentença  de  fls.  105/107, julgando parcialmente  procedente  o
pedido,  para  condenar  a  PBPREV  a  devolver  os  valores  recolhidos  a  título  de
contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias, observando-se a prescrição
quinquenal,  excluindo-se  o  exercício  de  2010  em  diante,  com  juros  e  correção
monetária.

O primeiro apelante,  Marcelo Gervásio Moura da Silva,  às
fls. 108/117, afirma ser ilegal o desconto previdenciário incidente sobre a gratificação
de atividades especiais – GPC, adicional de representação e risco de vida.

A segunda apelante, PBPREV – Paraíba Previdência, em suas
razões recursais  de fls.  110/130, defende a  legalidade da incidência da contribuição
previdenciária sobre as parcelas da remuneração do promovente, em razão do princípio
da solidariedade contributiva.

Contrarrazões às fls. 135/143; 146/165; 168/175.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  185/188,  não
opinou sobre o mérito recursal.

É o Relatório. 

VOTO

Nos  termos  da  Súmula  490  do  STJ,  quando  a  sentença  for
ilíquida, deve ser conhecida a remessa. 

Súmula 490 -  A dispensa de  reexame necessário,  quando o
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.



Portanto, conheço da remessa oficial.

Importante  destacar,  primeiramente,  que  o  Estado  da
Paraíba, em suas contrarrazões levantou a preliminar de ilegitimidade passiva, no
entanto, o magistrado a quo já o excluiu do polo passivo da demanda e tal questão
não foi abordada nos recursos apelatórios. Dessa maneira,  há de ser mantido o
entendimento proferido na sentença, não sendo necessária a análise da preliminar
arguida.

DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA  POR  MARCELO  GERVÁSIO  MOURA  DA
SILVA

Depreende-se dos autos que o autor (primeiro apelante) ajuizou
a  presente  ação  alegando  que  em seus  contracheques  estavam ocorrendo  descontos
previdenciários indevidos sobre a gratificação de atividades especiais – GPC, férias e
risco  de  vida,  nesses  termos,  requereu  a  restituição  dos  valores  recolhidos
indevidamente.

Por sua vez, o magistrado a quo julgou parcialmente procedente
o  pedido,  condenando  a  PBPREV  a  devolver  os  valores  recolhidos  a  título  de
contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias, observando-se a prescrição
quinquenal, excluindo o exercício de 2010 em diante.

Em suas razões recursais o apelante afirma ser ilegal o desconto
previdenciário incidente sobre a gratificação de atividades especiais – GPC, adicional de
representação e risco de vida.

Pois bem. A partir de uma análise da exordial, verifica-se que
não foi questionado pelo autor/apelante o desconto previdenciário incidente sobre
o adicional de representação, dessa forma, impossível sua análise neste momento
processual, por ser vedada inovação recursal.

 Como se sabe, o princípio da solidariedade informa o regime
previdenciário dos servidores públicos. A sua presença, contudo, não afasta a existência
de outro princípio, também afeto a este sistema, qual seja o princípio  da retribuição
proporcional  entre as verbas descontadas e o montante a ser usufruído pelo inativo
posteriormente. 

Assim,  somente as parcelas que podem ser incorporadas à
remuneração do servidor,  para fins de aposentadoria, podem sofrer a incidência da
contribuição  previdenciária. A  justificativa  reside  no  fato  de  que  existe  certo
encadeamento proporcional entre os descontos e os benefícios, do que se infere não
haver possibilidade de abatimento sobre verbas que não integrariam, posteriormente, os
aludidos proventos.

A Lei Complementar 58/03 estabelece que o servidor terá direito
à  gratificação  por  atividades  especiais,  dispondo em seu  art.  57  acerca  do  referido
benefício:

 
A  gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser  concedida  a
servidor ou a grupo de servidores, pelo desempenho de atividades
especiais ou excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela



participação em comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas
através de ato do Governador do Estado.

Ora,  essas gratificações concedidas com base no art. 57 inciso
VII,  têm natureza de função gratificada, pois se referem ao exercício de atividades que
vão além das atribuições do cargo ocupado pelo servidor. Desta feita, não deve incidir
contribuição previdenciária sobre tais gratificações, a teor do que dispõe o art. 4º, §1º
inciso VIII da Lei nº 10.887/041, lei esta que pode ser aplicada subsidiariamente à lei
estadual  porque não colide  com esta,  conforme entendimento  extraído  do  AgRg no
Resp. 1233201/MA.

Nesse sentido:

“Os  valores  percebidos  sob  a  rubrica  do  art.  57  da  Lei
Complementar n.  58/2003 não possuem habitualidade e  caráter
remuneratório,  porquanto  decorrem  de  atividades  e
circunstâncias  especiais  e  temporárias.  Possuem,  pois,  caráter
propter laborem, não devendo incidir no cálculo das contribuições
previdenciárias  devidas.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00134715220138152001, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DA  DESEMBARGADORA  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO DE ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 28-03-2017) 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. PROCEDÊNCIA.
INCONFORMISMO DA AUTARQUIA ESTADUAL. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  TERÇO  DE  FÉRIAS.ILEGALIDADE.
VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  GRATIFICAÇÃO
PREVISTA NO ART.  57,  VII,  DA LEI  COMPLEMENTAR Nº
58/2003  E POR RISCO DE VIDA. RUBRICAS DE NATUREZA
TRANSITÓRIA  E  CARÁTER  PROPTER  LABOREM.
DESCONTOS INDEVIDOS. PARCELAS NÃO INCORPORÁVEIS
AOS  PROVENTOS  DE  INATIVIDADE.  SUSPENSÃO  DOS
DESCONTOS E  RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  CABIMENTO.
JUROS DE MORA.ALTERAÇÃO.APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
188, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO ART. 161, §
1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA.  PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO E  À
REMESSA OFICIAL.  -  “A Seção  de  Direito  Público  do  STJ,  por
ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, pelo rito do art. 543-C
do  CPC,  consolidou  o  entendimento  de  que  a  contribuição
previdenciária  não  incide  sobre  o  terço  constitucional  de  férias.”
(AgRg  no  REsp  1516126/RS,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Segunda  Turma,  julgado  em  07/05/2015).  - É  indevido  o
recolhimento de contribuições previdenciárias sobre parcelas que,
em razão da natureza transitória e do caráter propter laborem,
não  se  incorporam  aos  proventos  de  inatividade. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00014737120168150000,  2ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  ABRAHAM LINCOLN

1

§1  Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:(...) VIII - a parcela
percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada;(Redação dada pela
Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29


DA CUNHA RAMOS , j. em 31-01-2017) 

Quanto  à  Gratificação  de  Risco  de  Vida,  vislumbra-se  que  a
rubrica é concedida em razão do local de trabalho, também encontrando-se na lista das
excludentes  do  art.  4º,  §1º,  VII,  da  Lei  Federal  10.887/2004  e  na  Lei  Estadual
9.939/2012, não estando, portanto, sujeita à incidência da contribuição previdenciária.

Sobre a matéria:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  CASSAÇÃO.  AGENTE
PENITENCIÁRIO.  INCIDÊNCIA  SOBRE  RISCO  DE  VIDA  E
ATIVIDADES  ESPECIAIS.  GPC.  IMPOSSIBILIDADE.
NATUREZA  PROPTER  LABOREM.  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO.  CARÁTER  REMUNERATÓRIO.
POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
APELATÓRIO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  A
orientação  do  STF  é  no  sentido  de  que  as  contribuições
previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que
não incorporem a remuneração do servidor .  A gratificação de risco
de vida paga aos agentes penitenciários em efetivo exercício em
estabelecimentos destinados a custódia de presos ou de internação
apresenta, em exame primário, natureza propter laborem, já que é
paga  apenas  àqueles  que  se  encontrarem  na  referida  situação
funcional, nos termos do art. 5º e parágrafo único, da Lei estadual
nº 8.561/2008.  No tocante às verbas recebidas sob a rubrica do art.
57, VII, da Lei complementar estadual nº 58/2003, entendo que estas
não possuem o devido caráter remuneratório e habitual, pois decorrem
de atividades especiais, como bem destaca o mencionado dispositivo.
[...].  (TJPB;  Rec.  200.2012.065427-8/002;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 27/05/2014;
Pág. 13)

Levando em conta que o demandante comprovou o recebimento
das parcelas retromencionadas, consoante os contracheques de fls. 16/17, é impositiva a
condenação  da  PBPREV  à  restituição  dos  descontos  indevidamente  sobre  elas
realizados, respeitado o prazo prescricional. 

DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PBPREV

A apelante afirma ser legal o desconto previdenciário incidente
sobre o terço de férias, dessa forma, merece ser julgado improcedente o pedido inicial.

De acordo com a jurisprudência dos tribunais, a contribuição
previdenciária não poderá incidir sobre o terço constitucional de férias, pois essa
verba  não  está  inserida  no  conceito  de  remuneração  do  servidor,  é  verba  de
natureza indenizatória2. Corroborando esse entendimento:

APELAÇÕES  CÍVEIS  E  REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO
2§ 1o  Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias  permanentes estabelecidas  em lei,  os adicionais de caráter  individual ou quaisquer outras
vantagens, excluídas:  X - o adicional de férias; XII - o adicional por serviço extraordinário; 



DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  E
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS.  GRATIFICAÇÕES.  INDENIZAÇÕES.  OUTRAS
VANTAGENS.  SUSPENSÃO  DE  DESCONTOS  E
RESTITUIÇÃO  DA CONTRIBUIÇÃO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  1ª  APELAÇÃO  CÍVEL.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
RECONHECIMENTO  PELO  MAGISTRADO  A  QUO.
EDILIDADE AFASTADA DO POLO PASSIVO. JULGAMENTO
DO RECURSO PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO. 2ª
APELAÇÃO  CÍVEL  (PARAÍBA  PREVIDÊNCIA.  PBPREV).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS SOBRE GRATIFICAÇÃO
A.  57,  VIIL.  57,  VIIL  POG  PM,  HABILITAÇÃO  POLÍCIA
MILITAR,  GRATIFICAÇÃO  A.  57,  VIIL  EXTR.  PRES.
CARÁTERVENCIMENTAL.CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁ-
RIA.  NATUREZA  TRIBUTÁRIA.  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  DEVIDO.  ETAPA  DE  ALIMENTAÇÃO
PM.  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.  DESCONTO
INDEVIDO. TERÇOCONSTITUCIONAL  DE FÉRIAS.
NATUREZA  JURÍDICA  COMPENSATÓRIA  POR
PROPORCIONAR  UM  REFORÇO  FINANCEIRO  APÓS  UM
ANO DE SERVIÇO. DESCONTO INDEVIDO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 21,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO
SEGUNDO APELO E DA REMESSA OFICIAL. A garantia dada,
pela Constituição Federal, ao trabalhador, extensível ao servidor
público, de usufruir o terço constitucional de férias, não tem natureza
jurídica salarial, mas sim compensatória por proporcionar um reforço
financeiro  após  um  ano  de  serviço.  Assim,  não  poderia  haver
descontos  previdenciários  incidentes  sobre  o terço constitucional
de férias. Precedente do Supremo Tribunal Federal nesse sentido.
Não  poderia  a  pbprev  deixar  de  recolher
a contribuição previdenciária sobre  serviços  extraordinários;
parcelas remuneratórias pagas em função do local de trabalho; e,
vantagens pessoais que possuam natureza vencimental, haja vista
que  a  Constituição  Federal  determinar  que
a contribuição previdenciária deve incidir sobre os ¿ganhos habituais¿
do servidor,  que  se  configure  remuneração,  por  que  esses  ¿ganhos
habituais¿  (gratificações  e  adicionais)  estarão  incorporados  aos
vencimentos  para  efeito  de contribuição previdenciária e  terão  a
respectiva ¿repercussão em benefícios¿. (art. 40, § 3º, eart. 201, § 11,
todos  da  constituição  federal). (TJPB;  Ap-RN  0037643-
63.2010.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 29/01/2015; Pág. 25 )

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  SUBSTITUTO  TRIBUTÁRIO.
RESPONSABILIDADE  PELO  DESCONTO  E  REPASSE  AO
ÓRGÃO  PREVIDENCIÁ-  RIO.  LEGITIMIDADE  PARA
CUMPRIR A ORDEM  DE  SUSPENSÃO  DA ILEGALIDADE.
REJEIÇÃO. Apesar de não possuir capacidade tributária ativa, esta
não se  confunde com a figura  do ¿substituto tributário¿,  entendido



como sendo o responsável  pela  retenção e  recolhimento da exação
devida.  No  caso  concreto,  o  contribuinte  de  direito  é  o  servidor
público,  mas  caberá  à  fonte  pagadora  substituí-lo  na  obrigação  de
recolhimento.  Mérito.  (1) terço de férias.  Impossibilidade  de
incidência.  Precedentes  do  STF,  do  STJ  e  desta  corte.  (2)
gratificações do art. 57, inc. VII da Lei complementar nº 58/2003 e
da  gratificação  de  atividades  especiais.  Temp.  Inexistência  de
norma  excludente  do  âmbito  de  incidência.  Não  configuração
legalidade da exação. Incisos V e XII do § 1º do art. 4º da Lei
federal nº 10.887/2004. (3) exercício de cargo em comissão ou de
função  comissionada  ou  gratificada.  Não  incidência
da contribuição previdenciária.  Nego  provi-  mento  aos  apelos  do
estado da Paraíba e da pbprev, ao passo que dou provimento parcial ao
reexame  necessário.  ¿a  primeira  seção,  revendo  posicionamento
anterior,  firmou  entendimento  pela  não  incidência
da contribuição previdenciária sobre  o terço constitucional  de  férias,
dada  a  natureza  indenizatória  dessa  verba¿.  (stj  agreg  1212894/pr,
relator ministro herman benjamin, dje 22.02.2010). ¿as desonerações
tributárias  demandam norma explícita  e específica,  sendo vedada a
interpretação extensiva de rol  taxativo. Precedentes do STJ.  ¿ (resp
921873/rs,  Rel.  Ministra eliana calmon, segunda turma, julgado em
13/10/2009,  dje  23/11/2009).  A  incidência  d  e  contribuição
previdenciária sobre  as  gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da  Lei
complementar  nº  58/2003  e  a  gratificação  de  atividades  especiais.
Temp, classificadas como gratificações de atividades especiais, estão
dentro da legalidade. Sobre a gratificação de representação, percebida
em decorrência  do  exercício  de  cargo  em comissão  ou  de  função
comissionada  ou  gratificada,  não  deve  incidir  o  desconto
previdenciário,  posto  não  ser  incorporável  aos  proventos  de
inatividade.  (TJPB;  Ap-RN  2009707-76.2014.815.0000;  Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel.  Des. José Aurélio da Cruz; DJPB
20/11/2014; Pág. 14) 

Nesse  viés,  conclui-se  que  o  terço  constitucional  não  se
enquadra no grupo de parcelas que se incorporam aos proventos dos servidores, o que,
por corolário, acaba por frustrar a incidência de contribuição previdenciária. Portanto,
correto o entendimento singular sobre tal ponto.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à
segunda apelação (interposta pela PBPREV) e DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
primeiro recurso apelatório (interposto por Marcelo Gervásio Moura da Silva), para
condenar a PBPREV a devolver os valores referentes aos descontos efetuados sobre a
gratificação de atividades especiais – GPC e risco de vida, observando-se a prescrição
quinquenal, mantendo a sentença em seus demais termos.

Por fim, condeno a PBPREV ao pagamento de honorários
advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), já que o autor decaiu de parte ínfima
de seu pedido. Sem custas, ante a isenção prevista no art. 29, da Lei nº 5.672/92.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  João  Batista  Barbosa  (Juiz
Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des.



Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

                                

 João Batista Barbosa
Juiz Convocado



 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0036392-73.2011.815.2001  — 1ª Vara da Fazenda
Pública da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações Cíveis interpostas nos autos
da ação de repetição de indébito c/c obrigação de não fazer ajuizada por Marcelo Gervásio
Moura da Silva  em face da  PBPREV – Paraíba Previdência  e do  Estado da Paraíba,
contra a sentença de fls. 105/107, julgando parcialmente procedente o pedido, para condenar a
PBPREV a devolver os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente
sobre o terço de férias, observando-se a prescrição quinquenal, excluindo-se o exercício de
2010 em diante, com juros e correção monetária.

O  primeiro  apelante,  Marcelo  Gervásio  Moura  da  Silva,  às  fls.
108/117,  afirma  ser  ilegal  o  desconto  previdenciário  incidente  sobre  a  gratificação  de
atividades especiais – GPC, adicional de representação e risco de vida.

A segunda  apelante,  PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  em  suas
razões  recursais  de  fls.  110/130, defende  a  legalidade  da  incidência  da  contribuição
previdenciária sobre as parcelas da remuneração do promovente, em razão do princípio da
solidariedade contributiva.

Contrarrazões às fls. 135/143; 146/165; 168/175.

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  185/188,  não opinou
sobre o mérito recursal.

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
 Relator
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